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DISPOSITIVO / SENTENÇAS

Ação de execução de título extrajudicial (embargos do devedor)

Do quanto ficou exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DO DEVEDOR, para o fim de declarar, como de fato declaro, de ofício, com apoio no artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, nula a ação de execução em apenso - Processo nº 20.909/00 - embora não alegada a nulidade da nota promissória na inicial de fls. 02 usque 09, ou em qualquer fase do processo.

Em consequência, julgo insubsistente a penhora de fls. 90, do processo de execução.

Condeno o embargado-exeqüente, no pagamento das custas processuais, e, em face ao princípio da sucumbência, arbitro os honorários do advogado em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, corrigidos de acordo com os critérios da Lei 6.899/81.

Transitada, esta, em julgado, dê-se baixa na distribuição, e devolva-se ao embargado-exeqüente o documento de fls. 08, dos autos em apenso.

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________ 

Ação de nunciação de obra nova

Isto posto, JULGO PROCENDENTE o pedido inicial, para determinar a demolição de toda obra feita em área de propriedade do condomínio. A demolição deverá ser concluída num prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença, e o desacato à presente ordem implicará multa diária de 180 BTNs fiscais. Deixo de condenar em perdas e danos, por não ter havido qualquer prova de estas terem ocorrido em desfavor de qualquer uma das partes integrantes do pólo ativo, como requerido.

 Condeno a ré nas despesas processuais e em honorários de advogado que fixo, devido ao volume da causa, em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

Incidente de falsidade

Face ao exposto, e tudo mais que dos autos consta, invocando aqui, os princípios gerias de direito, julgo a requerente – nome – CARECEDORA DA ARGUIÇÃO DE FALSIDADE DOCUMENTAL, e via de consequência, com espenque no art. 267, inciso VI, do Diploma Processual Civil, declaro extinto o presente incidente processual. 

Pagará a referida senhora as custas processuais, e, também, honorários do Dr. Advogado da parte contrária, que fixo, nesta oportunidade, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________

Ação de usucapião

Ex positis, por tais fundamentos e pelo mais que consta dos autos, com base no art. 550 do Código Civil c/c art. 330, incisos I e II do Código de Processo Civil, julgo procedente a AÇÃO DE USUCAPIÃO intentada por Antonio Pool e sua mulher, Maria Pool, para o fim de declarar em seu favor o Usucapião da área de terras com 2.070ha descrita e caracterizada na petição inicial (itens 1 e 2), de conformidade com o parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça exarado às fls. 90. 

Custas e honorários ex lege.

 Após o trânsito em julgado desta, deverão ser juntadas as certidões negativas relativas ao imóvel usucapiendo, bem como, o comprovante da quitação do Tributo de Transmissão inter vivos, mediante o valor que for atribuído pelo órgão avaliador da Secretaria de Fazenda do Estado. Em seguida, expeça-se Mandado de Registro do referido imóvel em nome dos autores ao Cartório Imobiliário, segundo o art. 945 do CPC, com cópia desta sentença.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________

Ação de dissolução de sociedade de fato (entrega do único bem restante à mulher) 

Ante o exposto, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para considerar dissolvida, para todos os efeitos de direito, a sociedade de fato que existiu entre a autora e o réu, reconhecendo àquela o direito de ficar com a residência da Rua Monte Castelo n° 274, nesta cidade, a qual deve ser registrada em seu nome e dos filhos do casal (art. 1.363 do CC e Súmula 380 do STF).


Custas pelo réu. Arbitro a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.


P.R.I.


Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________

Ação de responsabilidade civil (dano provocado por animal)

Tratando-se de indenização por ato ilícito, têm-se como dívida de valor, a ser apurada pela moeda à data da efetiva reparação do dano, incidindo, assim, juros moratórios a contar da citação no processo de reconhecimento, na esteira da orientação jurisprudencial compendiada na Súmula 163, que subsiste neste ponto (RTJ 87/94 e 70/683, RT 520/291 e 625/47), e mais ainda na correção monetária a partir do evento danoso (05-09-99), de acordo com a Súmula 562 do Pretório Excelso, que não sofreu modificação com o advento da Lei 6.899/81.


Custas processuais pelo vencido, bem como, verbas honorárias que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o resultado final do quantum a ser apurado, em liquidação, para ressarcimento dos autores.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________

Ação de reconhecimento de sociedade de fato


Ex positis, por mais que dos autos consta e os princípios gerais do direito recomendam, JULGO PROCEDENTE o pedido na presente ação pelo rito ordinário que HELOISA OLIVEIRA promove em face de ESPÓLIO DE WALDIR JOSÉ MOTTA, reconhecendo a sociedade de fato existente entre a autora e o de cujos, para desconstituí-la em decorrência do falecimento do varão, e determinar a partilha dos bens, por meação, conforme o Rol apresentado na inicial (fls. 03/05).


Condeno o Espólio Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________

Ação de retificação de registro civil


Pelo exposto, e que dos autos consta, julgo procedente o pedido de retificação de registro civil feito pelo autor, JULIANETE CUNHA, e determino que no seu assento de nascimento, lavrado sob o nº 9.889, às fls. 50 V, do livro A-16, do cartório de Registro Civil do Município e Comarca de Tijucas/SC, Estado de Santa Catarina, passe a constar o seu nome como sendo JÚLIO CÉSAR MARQUES CUNHA, assim correspondendo à alteração do prenome Julianete (substituído por Júlio César) e acrescentando o sobrenome da mãe entre o novo prenome e o sobrenome do pai (ou seja, Marques).


Custas pelo requerente.


P.R.I., inclusive o Dr. Promotor de Justiça.


Transitada esta em julgado, providencie a Senhora Escrivã a lavratura do mandado de retificação, bem como de ofício, a ser por mim assinado, endereçado ao MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas, fazendo referência ao mandado que irá anexo e solicitando-se o seu CUMPRA-SE para a execução da retificação pelo Cartório do Registro Civil competente.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________


Ação cautelar de separação de corpos


isto posto e por tudo mais que dos autos conta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peça pórtica para, em confirmando a liminar, determinar o afastamento definitivo do requerido, do lar conjugar.


Condeno ainda o requerido, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________


Ação de busca e apreensão de menor impúbere


Por tudo que consta no processo, apontando inequivocadamente em direção aos réus, como capazes de proporcionar material e afetivamente, condições para que a menor Gisele cresça e desenvolva seus dotes físicos e morais, sendo educada com cuidado, atenção e carinho, decreto a IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO da menor Gisele Gomes, por entender que isto é o melhor para a menor e que o interesse da mesma sobreleva todo e qualquer direito juridicamente tutelado.


Sem custas, por estarem as partes amparadas pelas benesses da assistência judiciária.

P.R.I.


Florianópolis, 03 de abril de 2000.

Juiz de Direito

____________________________________________________________
Ação de despejo

Pelas razões expostas, com base nos arts. 9º, inc. III, e 57 da Lei nº 8.245/91, julgo procedente a ação de despejo ajuizada por M.K.L, contra SILVIA SILVA.

Concedo à requerida o prazo de 15 (quinze) dias para que desocupe o prédio (art. 63, § 1º, alínea “b”, do acima citado diploma legal).

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 



Juiz de Direito

__________________________________________________________________

Ação de anulação de título de crédito

Pelas razões acima expostas, julgo procedente a ação, para declarar sem qualquer efeito a duplicata descrita na exordial e inexistente o débito que se pretendia com ela representar.

Por via de consequência, susto em definitivo o seu protesto, do que deverá ser cientificado o titular do ofício onde se encontra o título.

Condeno a ré a pagar as custas judiciais e honorários advocatícios, este fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Remetam-se ao órgão do Ministério Público Criminal fotocópias das peças principais dos autos, visto que há evidência de ter ocorrido o delito previsto no art. 172 do Código Penal.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

_________________________________________________________________

Ação declaratória de inexistência de débito c/c sustação definitiva de protesto.


Em vista do exposto, julgo procedente a ação declaratória de inexistência de débito c/c cautelar de sustação de protesto ajuizada pela CONSTRUTORA X contra M.L.G. 


Susto, em definitivo, o protesto da nota de débito descrita anteriormente e declaro-a sem qualquer eficácia como título representativo de obrigação jurídica.


Condeno a requerida a pagar as custas processuais e honorários advocaticios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

_________________________________________________________________

Ação cautelar de exibição de documentos


Em vista do exposto, defiro o pedido formulado pelo autor, Banco X S.A.


Ordeno à requerida, EMPRESA DE TRANSPORTES GUARATUBA LTDA, que traga a juízo, em cinco dias, “os mapas de movimento dos passageiros transportados em todas as linhas operadas no período de 01 de janeiro à 30 de junho 1999”.


Condeno-a a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

__________________________________________________________________

Ação de reparação de danos causado em acidente de veículo

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 159 e 1.521, III, do Código Civil, julgo procedente a presente ação.

Condeno o réu, JOÃO DA SILVA, a pagar ao autor, JOSÉ DOS SANTOS, R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado desde a data do desembolso, acrescido de juros legais, contados da citação, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante que vier a ser apurado.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

_________________________________________________________________

Ação de depósito

Em vista do exposto, julgo procedente a ação de depósito proposta pelo BANCO TAL S.A, contra MARIA DE SOUZA.

Expeça-se mandado intimando-se a requerida para que entregue, em vinte e quatro horas, o bem que lhe foi confiado em depósito, acima descritos, ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão por seis meses (Código de Processo Civil, art. 904, parágrafo único).

Condeno-a a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, este arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o montante do débito.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

_________________________________________________________________

Ação ordinária de rescisão de compromisso de compra e venda de imóvel



Em vista do exposto, julgo procedente a ação de rescisão de compromisso de compra e venda ajuizada por PEDRO DE LIMA e sua mulher, JOANA DE LIMA, contra ANA GONÇALVES.


Declaro rescindido o contrato de promessa de compra e venda de fls. 10/11 e, por via de consequência, expeça-se mandado de reintegração de posse.


Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

 _________________________________________________________________


Ação de cobrança


Ante o exposto, , julgo procedente a ação de cobrança ajuizada por ALVARO SÁ contra CLUBE RECREATIVO BOA VISTA LTDA.


Condeno o réu a pagar ao autor R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos desde a data do ajuizamento da ação, mais juros legais contados da citação, e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total que vier a ser apurado.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

__________________________________________________________________


Ação de restituição de parcelas pagas


Diante do exposto julgo procedente a ação, e acolho o pedido formulado por VOLNEI BARROS. 

Condeno a ré, CONSÓRCIO NACIONAL GL LTDA., a restituir ao autor, devidamente corrigidas, as prestações que o mesmo pagou quando integrante do grupo 2CJ do consórcio por ela administrado, deduzida a taxa de administração, mais custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o total que vier a ser apurado.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

__________________________________________________________________


Ação de busca e apreensão (Decreto-Lei nº 911/69)

Assim sendo, com fundamento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, para declarar rescindido o contrato. 

Consolido na autora o domínio e posse do bem, tornando definitiva a liminar, levantando-se, por via de consequência, o depósito judicial.


Condeno o réu a pagar as custas judicias, inclusive do protesto, e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

____________________________________________________________

Habilitação em processo de falência

Ante o exposto, e considerando os documentos inclusos, bem como os pareceres da síndica e do eminente representante do Ministério Público, defiro o pedido do autor, VILSON ANTUNES.

Determino que seu crédito, no total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente corrigido, seja incluído no quadro geral dos credores da MASSA FALIDA DO SUPERMERCADO COMPRAS LTDA.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


Juiz de Direito

Ação ordinária de indenização ( responsabilidade do empregador pela morte do empregado, em serviço)

Pelas razões acima expostas, julgo improcedente a ação de indenização ajuizada por NELSON WALTER.

Condeno o autor a pagar as custas judiciais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), obrigação que ficará suspensa até que se comprove que poderá adimplí-la sem prejuízo do sustento próprio e da família (v. “Curso de Direito Processual Civil”, de HUMBERTO TEODOR JÚNIOR, vol. I, pág. 105, da 6. ed.; “Julgados dos Tribunais de Alçada Civil de São Paulo” / RT, 95/92), ou decorra o prazo prescricional (art. 12 da Lei 1.060/50), pois, conforme recente decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “a parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, sujeita-se ao princípio da sucumbência, não se furtando ao pagamento dos consectários dela decorrentes. A condução respectiva deve constar da sentença, ficando, contudo, sobrestada até se, dentro de 05 (cinco) anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida” (REsp n.º 8.751; Idem REsp 26.978/0-SP, RSTJ 40/547)

Custas na forma da lei.

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 


 Juiz de Direito

 ___________________________________________________________

Ação ordinária (contrato de seguro)


Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, EDIT LOPES, para condenar as rés, no pagamento da importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com juros e correção monetária, contados, ambos, desde 09 de dezembro de 1998 (documento de fls. 07), ocasião em que a Seguradora manifestou expressamente sua decisão de não pagar o prejuízo resultante do risco assumido (art. 1.458 CC). Dito marco inicial, ao invés do estabelecido na Lei 6.899/81 – ajuizamento da ação -, vem sendo adotado por nossos Tribunais, face ao disposto na Lei 5.488, de 1968, desde que não pago o seguro amigavelmente no prazo de lei (TJSP, Apel. Cível, 111. 929-2, 18º CC, votação unânime, 03-11-86). Assim, considerando a data de 09-12-86, para o início dos juros e correção monetária, atende-se ao princípio de que a indenização deve ser a mais ampla possível, avitando-se, ainda, o locuplemento ilícito.

Condeno, ainda, as rés, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos na base de 15% (quinze por cento) sobre o “líquido apurado na execução da sentença”, ex vi do art. 11 da Lei 1.060/50. 

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

Em 03 de abril de 2000.

____________________________________________________________

Ação de ordinária de perdas e danos

Frente ao exposto, e considerando o contido nos autos, julgo a ação procedente, em parte, para o fim de declarar a eficácia jurídica dos contratos celebrados e, ao mesmo tempo, condenar a Prefeitura Municipal de Florianópolis ao pagamento de indenização a ser apurada em execução de sentença, concernente às leis, decretos e portarias municipais, editados após a formalização dos contratos, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor a ser apurado, atento ao disposto no art. 20, § 3º, letras a e c do Código de Processo Civil.

Sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II, do CPC).

P.R.I.

Florianópolis, 03 de abril de 2000. 







